
 

NÚMERO DE 
ORDEM 

DISCENTE MATRÍCULA SITUAÇÃO DO DISCENTE 

1 Amanda Araújo Soares da Silva 201133073 Art. 357, III, § 1º. 

2 Amanda Oliveira Almeida 20180330136 Art. 357, II. 

3 Beatriz Portela de Aguiar 20180330110 Art. 357, II. 

4 Brenda Caroline dos Reis Souza 201133075 Art. 357, I. 

5 Bruno Lucas da Silva Velasquez 20180330022 Art. 357, II. 

6 Cláudio Anderson Lopes do Nascimento 20160330049 Art. 357, III, § 1º. 

7 Cleice Teixeira Bezerra 20170334032 Art. 357, II. 

8 Crhysciane Santos Azevedo 20180330135 Art. 357, II. 

9 Cristiano Lima de Souza 20140330055 Art. 357, III, § 1º. 

10 Danilo dos Santos Nunes 20120330062 Art. 357, III, § 1º. 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

Centro de Ciências Biológicas e da Natureza 
Coordenação do Curso de Bacharelado em Engenharia Florestal 

SEGUNDO SEMESTRE LETIVO DE 2019 

COMUNICADO AOS DISCENTES QUE SE ENQUADRAM NA SITUAÇÃO DE JUBILAMENTO REFERENTE 

AO SEGUNDO SEMESTRE LETIVO DE 2019 

 

Comunicamos aos discentes, abaixo relacionados, do Curso de Bacharelado em Engenharia Florestal 

que se enquadram na SITUAÇÃO DE JUBILAMENTO, em conformidade com os Arts. 356 e 357 – O 

jubilamento ocorrerá quando o aluno incorrer em uma das seguintes situações: 

I – não concluir o curso de graduação no período máximo fixado para integralização curricular; 

II – não renovar matrícula curricular em nenhuma disciplina durante dois semestres consecutivos ou 

intercalados; 

III – trancar a matrícula total em curso por mais de dois semestres consecutivos ou três intercalados. 

§ 1º Incorrerá também em pena de jubilamento o aluno que cumulativamente incorrer nos limites 

permitidos estabelecidos nos incisos II e III deste artigo. 

§ 2º A universidade poderá conceder prorrogação de prazo para conclusão de curso, nos termos 

estabelecidos por este Regimento e em normas internas. 

§ 3º Não será computado, no prazo de integralização de curso, o período correspondente a trancamento 

de matrícula. 

§ 4º Para fins de jubilamento, considerar-se-á trancamento total de matrícula, a reprovação por falta em 

todas as disciplinas matriculadas em determinado semestre letivo. 

E Artigos: 358, 359, 360 e parágrafo único do Regimento Geral da UFAC, para APRESENTAREM 

DEFESA por escrito, junto à Coordenação do Curso, num PRAZO DE 15 DIAS ÚTEIS a partir da data 

de publicação deste comunicado. 



11 Darlan Santiago Aiache 20180334152 Art. 357, II. 

12 Eden dos Santos Nascimento 20160333009 Art. 357, II. 

13 
Francisco Claudiomar do Nascimento da 
Silva Junior 

20180333004 Art. 357, II. 

14 Gabriel Ferreira Da Silva 20170330007 Art. 357, II. 

15 Jaqueline Santos de Vasconcelos 20180330140 Art. 357, II. 

16 Joao Paulo Freitas do Nascimento 20180330142 Art. 357, II. 

17 Joao Victor Menezes de Lima 20170330060 Art. 357, II. 

18 Júlia Mannuella Silveira Montes 201133045 Art. 357, I. 

19 Juliete de Souza Assunção 20150330001 Art. 357, II. 

20 Kamila Rhaíssa Casagranda 20130330085 Art. 357, II. 

21 Leoncio de Araújo Oliveira 20180330119 Art. 357, II. 

22 Luan Marcel Henrique de Souza 201133084 Art. 357, I. 

23 Marcely Cristiny Bispo do Amor Divino 20170334029 Art. 357, II. 

24 Marina Moraes de Lima 201133058 Art. 357, I. 

25 Mateus Sobralino Lima 201133052 Art. 357, I. 

26 Matheus da Silva Pereira 20180330143 Art. 357, II. 

27 Mike Wendell Ramos Fernandes 20160338093 Art. 357, III, § 1º. 

28 Nathan Lima da Silva 20180330127 Art. 357, II. 

29 Rafael Camilo de Souza 20180330107 Art. 357, II. 

30 Wanderley Marques de Moura 20180338025 Art. 357, II. 

31 Yan Soares De Oliveira 20170330022 Art. 357, II. 

 

RIO BRANCO-AC, 16 DE AGOSTO DE 2019. 
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